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APELAÇÃO  CÍVEL.  SERVIDOR  PÚBLICO
ESTADUAL. ACUMULAÇÃO DE CARGOS.
CONSELHEIRO TUTELAR.  IMPOSSIBILIDADE.
DEDICAÇÃO  EXCLUSIVA.  EXIGÊNCIA  DA
RESOLUÇÃO  Nº  139/2010  DO  CONANDA.
DESTITUIÇÃO  DA  FUNÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE
NULIDADE  DO  PROCESSO  ADMINISTRATIVO.
INOCORRÊNCIA.  OBSERVÂNCIA  DOS
PRINCÍPIOS  DA  AMPLA  DEFESA  E  DO
CONTRADITÓRIO. DESPROVIMENTO.

-  Conforme determinado pelo art. 37 da Resolução
n.º 139/2010 do Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CONANDA, o exercício
do  cargo  de  Conselheiro  Tutelar  exige  dedicação
exclusiva. 

-  Na forma do art.  333, I,  do CPC, cabe ao Autor
apresentar provas quanto ao fato constitutivo do seu
direito.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  DESPROVER a  Apelação  Cível  nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.410.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Dagmando Lopes de

Araújo, inconformado com a sentença proferida nos autos da Ação Anulatória
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de Ato Administrativo, na qual  o Magistrado da 1ª Vara da Comarca de Cuité

julgou improcedente o pedido.

O  Apelante  aduziu  que  teve  o  registro  de  candidatura

impugnado perante a Justiça Eleitoral em face de Processo Administrativo, no

qual  lhe  foi  aplicada  a  pena  de  destituição.  Disse  que  o  referido  PAD  foi

instaurado em desacordo com o art. 36 da Lei Municipal nº 324/1993, sob a

alegação de que a Prefeita do Município de Cuité e o Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente não teriam competência para instaurar o

PAD nas hipóteses de destituição e cassação de Conselheiro Tutelar. Afirmou

que a decisão não foi  devidamente motivada.  Por fim,  se insurgiu contra a

aplicação da pena de destituição, decorrente da apuração administrativa que

concluiu pela prática de acumulação ilegal de cargos (fls. 259/370).

Contrarrazões às fls. 387/390.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça não exarou

parecer de mérito (fls. 399/400).

É o relatório.

VOTO

Compulsando os autos, verifico que o Recorrente, em suma,

renova os  argumentos expostos  na inicial,  visando a nulidade do Processo

Administrativo. Alegou incompetência da autoridade que instaurou o referido

PAD, legalidade da cumulação das funções de Professor Estadual com a de

Conselheiro Tutelar e, por fim, que foi vítima de perseguição política.

Com efeito, importante salientar que toda matéria atinente aos

Conselhos Tutelares deve ser regida pela Resolução nº 139, de 17 de março

de  2010,  do  Conselho  Nacional  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente

(CONANDA).

Nesse  sentido,  imperioso  notar  que  não  merece  guarida  o
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inconformismo  do  Recorrente,  eis  que  a  simples  leitura  dos  dispositivos

constantes na referida  Resolução, por si só, já afasta as alegações de que o

Conselho Tutelar não se vincula à Administração Municipal, de que a Prefeita

de Cuité e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente não

teriam  competência  para  instaurar  o  PAD  nas  hipóteses  de  destituição  e

cassação de Conselheiro Tutelar, bem como, da legalidade da cumulação de

cargos. Senão, veja-se:

Art.  2º  O  Conselho  Tutelar  é  o  órgão  municipal ou
distrital  de  defesa  dos  direitos  da  criança  e  do
adolescente  previsto  na  Lei  nº  8.069,  de  1990  e  na
Constituição Federal.

Art. 3º Em cada Município e no Distrito Federal haverá, no
mínimo,  um  Conselho  Tutelar  como  órgão  da
administração pública local.

Art. 37. A função de membro do Conselho Tutelar  exige
dedicação  exclusiva,  vedado  o  exercício
concomitante de qualquer outra atividade pública ou
privada. 

Art.  40.  Cabe  à  legislação  local,  definir  as  condutas
vedadas aos membros do Conselho Tutelar, bem como as
sanções a elas cominadas. 

Parágrafo  único.  Sem  prejuízo  das  disposições
específicas  contidas  na  legislação  local,  é  vedado  aos
membros do Conselho Tutelar:

II - exercer atividade no horário fixado na lei municipal ou
distrital para o funcionamento do Conselho Tutelar;

Art. 42. Dentre outras causas estabelecidas na legislação
municipal ou distrital, a vacância da função de membro do
Conselho Tutelar decorrerá de:

II - posse e exercício em outro cargo, emprego ou função
pública ou privada remunerada;

III - aplicação de sanção administrativa de destituição da
função;

Art. 43. Constituem penalidades administrativas passíveis
de serem aplicadas aos membros do Conselho Tutelar,
dentre outras a serem previstas na legislação local:

III - destituição da função.

Art. 46. Cabe à  legislação local estabelecer o regime
disciplinar  aplicável  aos  membros  do  Conselho
Tutelar. 
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Portanto, como se vê, a situação do Recorrente, além de não

se enquadrar nas exceções do art. 37, XVI, da Constituição Federal, encontra

vedação expressa na legislação que disciplina a matéria que exige dedicação

exclusiva para o execício da função de Conselheiro Tutelar. Sobre o tema, vale

transcrever os seguintes precedentes jurisprudenciais:

APELAÇÃO  CÍVEL.  SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.
ACUMULAÇÃO DE CARGOS. CARGO DE PROFESSOR
E  DE  CONSELHEIRO  TUTELAR.  IMPOSSIBILIDADE.
Hipótese em que há referência expressa na sentença de
que restava adotado o relatório  exarado no parecer  do
ministério  público.  Ausência  de  prejuízo  às  partes,
nulidade da sentença afastada. Inconstitucionalidade da
acumulação  do  cargo  de  professor  da  rede  pública
estadual com a função de conselheiro tutelar. Configurada
a  inconstitucionalidade  da  acumulação  do  cargo  de
professor com a função de conselheiro tutelar, tem-se por
correta  a  determinação  dos  descontos  em  folha  de
pagamento da autora por parte da administração pública.
Deram parcial provimento à apelação. (TJRS; AC 215466-
94.2010.8.21.7000; Guaporé; Terceira Câmara Cível; Relª
Desª  Matilde  Chabar  Maia;  Julg.  14/07/2011;  DJERS
26/07/2011) 

EMBARGOS  INFRINGENTES  -  CONSTITUCIONAL  -
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CONSELHEIRO TUTELAR DO
MUNICÍPIO  DE  CAMPO  FLORIDO  -  EXERCÍCIO
CONCOMITANTE  DO  CARGO  EFETIVO  DE
PROFESSOR.  CUMULAÇÃO  VEDADA.  Conforme
determinado pelo art. 4.º da Resolução n.º 75, de 22 de
outubro de 2001, do Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente -  CONANDA, o exercício  do
cargo de Conselheiro Tutelar exige dedicação exclusiva.
O exercício do cargo de Conselheiro Tutelar concomitante
ao exercício das funções de cargo efetivo de Professor
gera  impedimento  de  ordem  legal.  (TJ-MG  -  EI:
10701100260630003  MG  ,  Relator:  Fernando  Caldeira
Brant, Data de Julgamento: 20/06/2013, Câmaras Cíveis /
5ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 28/06/2013)

Quantos  aos  demais  argumentos  acerca  da  higidez  do

Processo Administrativo, como se pode perceber dos supracitados artigos 40 e

46  da  Res.  Nº  139/2010,  cabe  à  legislação  local  estabelecer  o  regime

disciplinar dos Conselheiros Tutelares. 

Dessa  forma,  recebida  a  denúncia  de  acumulação  indevida

pelo  Recorrente,  foi  instaurado  Processo  Administrativo  com  base  na  Lei
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Municipal  nº  269/91,  que  regulamenta  o  regime  disciplinar  no  âmbito  do

Município  de  Cuité.  Em seu art.  147,  a  mencionada lei  local  dispõe que a

Comissão  Disciplinar  será  composta  por  três  servidores  designados  pela

autoridade  competente,  sem  qualquer  referência  à  necessidade  de  serem

estáveis ou não.

Art.  147.  O  processo  disciplinar  será  conduzido  por
comissão composta de 03 (três)  servidores designados
pela autoridade competente, que indicará, dentre eles, o
seu presidente. 

De  fato,  não  restou  configurada  qualquer  inobservância  ao

princípio constitucional do devido processo legal ou ocorrência de motivação

política  a  dar  ensejo  ao  reconhecimento  de  nulidade  do  processo

administrativo,  haja  vista  que foi  dada  ciência  ao  Apelante  dos  motivos  da

penalidade  que  foi  imposta,  havendo-lhe  sido  oportunizado  o  exercício  do

contraditório e da ampla defesa.

No mais, ressalto que, na forma do art. 333, I, do CPC, cabe ao

Autor apresentar provas quanto ao fato constitutivo do seu direito.

Por tais razões, DESPROVEJO a Apelação Cível interposta.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José Ricardo Porto. Participaram do julgamento, além do Relator, Excelentíssimo
Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o  Excelentíssimo  Senhor  Dr.
Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria
de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa. Promotora de Justiça convocada.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 10 de março de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator 
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